
ANTONIO ROMERIG FILHO 

Pré ito'Municipal 

EQUINEL FERNANDES 

ario de Adminiátraçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado dó Paraná 

Pto 
PORTARIA N.o 

CONCEDE licença a servidora GINA DE MARA SANTOS 

DE LIRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora GINA MARA DOS SANTOS DE LIRO, portadora 

da Cédula de Identidade n2 4.064.429-6, ocupante do cargo de Provimento 

Efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação - Manutenção 

do Ensino de Primeiro Grau, 02 (dois) anos de licença para tratar de 

interesse particular, nos termos do processo 543/96, em consonância 

ãs disposiçOes do artigo 105 da Lei Complementar n2 018/92 (Estatuto 

dos Funcionários Publicos do Município de Umuarama), no período de 19 

de fevereiro de 1996 ã 18 de fevereiro de 1998, com prejuízo de seus 

vencimentos. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de fevereiro de 1996. 
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